DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

Prezado(a) candidato(a),

Você deverá preparar um arquivo único em formato PDF (exceto a fotografia) com cópia da documentação especificada a seguir e enviar, impreterivelmente, até a data e horário indicados no edital de convocação, exclusivamente, no e-mail admissaopessoal@uenp.edu.br.

Antes de enviar a documentação por e-mail, por favor verifique o atendimento a todos os itens. Para ajudá-lo, preparamos a lista a seguir que deverá ser preenchida e ser a primeira página do PDF único:

	 Itens que deverão compor o PDF
	Página do PDF

	1. Ficha Cadastral
	

	2. Declaração de bens e valores, com cópia da Declaração de IRPF do último exercício 
	

	3. Autorização de acesso aos dados das declarações de IRPF ou Declaração de isenção de imposto de renda pessoa física (preencher e assinar apenas a aplicável)
	

	4. Declaração de acúmulo de cargos públicos
Em caso de acúmulo de cargo, incluir uma declaração da Unidade de Recursos Humanos do outro cargo, contendo a função desempenhada, data de admissão, dias e horários detalhados de trabalho, bem como cópia do contracheque.
	

	5. Declaração acerca de perda de cargo público nos últimos 05 (cinco) anos
	

	6. Declaração de nepotismo
	

	7. Declaração de Probidade e Moralidade Administrativa
	

	8. Carteira de Identidade, preferencialmente do Estado do PARANÁ
Caso não possua RG do Paraná, providenciar e enviar para admissaopessoal@uenp.edu.br em até 20 dias da data de início do contrato.
	

	9. Cadastro de Pessoa Física (CPF)
	

	10. Carteira de Trabalho Digital 
	

	11. Título de Eleitor
	

	12. [bookmark: _Hlk192513304]Atestados e Certidões emitidos por órgãos públicos :
12.1. Atestado de Antecedentes Criminais, expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná; https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados;
12.2. Certidão de Antecedentes Criminais, expedido pela Polícia Federal; https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
12.3. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça; https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
12.4. Certidão Regional para Fins Gerais – Criminal, expedida pela Justiça Federal; https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php
12.5. Certidões Cíveis e Criminais da Justiça Estadual dos lugares onde haja residido nos últimos cinco anos emitidas em 1.º Grau de Jurisdição (sendo solicitadas diretamente no Cartório Distribuidor da respectiva comarca onde o nomeado tenha residido nos últimos cinco anos, conforme normas estabelecidas pelo Poder Judiciário. As certidões de 1.º expedidas pelo Poder Judiciário de outros Estados deverão ser solicitadas de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos pelos respectivos Tribunais).
12.6. Certidões Cíveis e Criminais da Justiça Estadual dos lugares onde haja residido nos últimos cinco anos  emitidas em 2.º Grau de Jurisdição; para moradores do Paraná: https://www.tjpr.jus.br/certidao-negativa-protocolo# 
12.7. Certidão de Crimes Eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
12.8. Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral; https://www.tre-pr.jus.br/eleitor/servicos-ao-eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral
12.9. Certidão Negativa de Pendências, expedida pelo Tribunal de Contas do Paraná; https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/emitir-certidao-de-pendencias/267490/area/54
12.10. Certidão Negativa de contas julgadas irregulares do Tribunal de Contas da União; https://contasirregulares.tcu.gov.br
12.11. Certidão Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA; http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica# 
	

	13. Prova de quitação com o serviço militar, de apresentação obrigatória para homens abaixo de 45 anos completos (Art. 74 da Lei n° 4.375/1964)
	

	14. Certidão de Casamento, se aplicável
	

	15. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores, se aplicável
	

	16. Comprovante de Endereço Residencial atual
	

	17. Comprovante de escolaridade exigida para a função, que comprovem o atendimento dos requisitos, conforme previsto no edital de abertura do Teste Seletivo:
17.1. Certificado de conclusão do ensino médio com histórico escolar; 
17.2. Certificado de conclusão do ensino pós-médio/profissionalizante com histórico escolar, versão definitiva e completa;
17.3. Diploma de graduação, devidamente registrado ou certificado de conclusão de curso;
17.4. Histórico escolar de graduação, versão definitiva e completa;
17.5. Diploma ou certificado de curso de pós-graduação lato sensu. 
Excepcionalmente, será aceito como comprovação de conclusão do curso de pós- graduação: 
I. Documento oficial de conclusão do curso, expedido pela Pro-reitoria de Pós-graduação da instituição, ou equivalente, na qual conste inequivocadamente a obtenção do título, emitida há, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias.
17.6. Histórico escolar da pós-graduação, versão definitiva e completa.
	

	18. Comprovante de que possui Conta Corrente no Banco do Brasil
	

	19. Consulta CPF realizada no site: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
	

	20. Uma fotografia recente no formato 3x4 recente, em formato PNG ou JPEG, para a confecção de crachá de identificação institucional
	





	FICHA CADASTRAL

	Nome Completo: 

	Nome social: 
	Sexo: 

		Data de Nascimento: 
	Naturalidade: 
	UF: 

	Filiação:
	Pai: 
	Mãe: 

	Estado civil: 
	Tipo sanguíneo/Fator RH: 
	Raça/cor: 

		RG: 
	UF: 
	Órgão emissor: 
	Data expedição: 

		CPF: 
	Certidão Casamento: 
	Data de expedição: 

		Nome cônjuge: 
	RG do Cônjuge:

		CNH: 
	UF: 
	Data expedição: 
	Validade: 

		Título de eleitor: 
	UF: 
	Zona: 
	Seção:
	Certificado reservista:

		CTPS: 
	Série: 
	UF: 
	Data expedição: 
	PIS/PASEP: 

	Endereço Residencial: 
	N.º 

	Bairro: 
	Complemento: 

		Cidade: 
	UF: 
	CEP: 

		Telefone res.: 
	Telefone recado: 
	Celular: 

	E-mail: 

	Portador de necessidades especiais?
	☐
	Sim
	☐
	Não

	Caso afirmativo, preencher:
	N.º laudo: 
	Tipo: 
	Grau: 
	CID10: 

	Possui alguma doença grave: 

	Possui algum tipo de alergia: 

	Toma medicamento contínuo: 

	Outras informações: 

	Em caso de emergência avisar: 
	Telefone: 

	Escolaridade de Ensino Médio     
	Situação: ☐ Completo   ☐ Incompleto    

	Entidade:



	Escolaridade de Ensino Superior
	

	Nome do curso de graduação: 
	Situação: ☐ Completo   ☐ Incompleto    

	Período (ano de início e término): 
	N.º do registro do diploma: 
	Carga horária: 

	Entidade: 

	Escolaridade de Pós-Graduação 
	

	Nome do curso de especialização: 
	Situação: ☐ Completo   ☐ Incompleto    

	Período (ano de início e término): 
	N.º do registro do diploma: 
	Carga horária: 

	Entidade: 

	Nome do curso de Mestrado: 
	Situação: ☐ Completo   ☐ Incompleto    

	Período (ano de início e término): 
	N.º do registro do diploma: 
	Carga horária: 

	Entidade: 

	Nome do curso de Doutorado: 
	Situação: ☐ Completo   ☐ Incompleto    

	Período (ano de início e término): 
	N.º do registro do diploma: 
	Carga horária: 

	Entidade: 

	Outros cursos relevantes: 

	Registro de Classe n.º 
	Expedição: 
	Órgão emissor: 
	Validade: 

	DEPENDENTE(S) DE IMPOSTO DE RENDA (Para inclusão de Dependentes de Imposto de Renda é obrigatório apresentar fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF do(s) dependente(s))

	Nome
	Relação de Dependência
	Data de nascimento
	CPF

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO

	Solicito para fins de percepção mensal do meu pagamento que o mesmo seja depositado na minha conta-corrente, conforme dados abaixo:

	Banco do Brasil:  001
	Agência n.º 
	Conta-corrente n.º 
	Tipo: 

	Responsabilizo-me na forma da lei pela veracidade das informações acima prestadas.
Local, data  
Assinatura do Servidor(a)




DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Decreto Estadual n.º 2141/2008

	Nome: 

	RG: 
	CPF: 



DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO DEPENDENTE

	Nome: 

	RG: 
	CPF: 
	Código de Dependência: 



RELAÇÃO DE BENS E VALORES

	ITEM
	CÓDIGO
	DISCRIMINAÇÃO
	VALOR

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	 

	TOTAL
	

	Número de Dependentes com informação na Declaração de Bens e Valores
	



DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras, autorizando a Administração a proceder, por meio eletrônico, a guarda das informações constantes neste formulário, bem como das informações anuais posteriores que atualizarão a presente, resguardado o sigilo destas.

Local, data



[image: ]



Assinatura do Servidor(a)
Criada pela Lei Estadual n° 15.300/2006 – Inscrita no CNPJ sob n° 08.885.100/0001-54
Av. Getúlio Vargas, 850 – Jacarezinho/PR – CEP: 86.400-000 – (43) 3511-3200 – www.uenp.edu.br

TABELAS DE REFERÊNCIA PARA PREENCHIMENTO

	CÓDIGOS DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

	Cód.
	Descrição
	Cód.
	Descrição
	Cód.
	Descrição

	11
	Companheiro(a) ou cônjuge
	24
	Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a)
	99
	Outros

	21
	Filho(a) ou enteado(a)
	31
	Pais, avós e bisavós
	
	



	CÓDIGOS DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

	IMÓVEIS
	PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
	FUNDOS

	Cód.
	Descrição
	Cód.
	Descrição
	Cód.
	Descrição

	01
	Prédio residencial
	31
	Ações (inclusive as provenientes de linha telefônica)
	71
	Fundo de Investimento Financeiro - FIF

	02
	Prédio comercial
	32
	Quotas ou quinhões de capital
	72
	Fundo de Aplicação em Quotas de Fundos de Investimento

	03
	Galpão
	39
	Outros
	73
	Fundo de Capitalização

	11
	Apartamento
	APLICAÇÕES E INVESTIMENTOS
	74
	Fundo de Ações, inclusive Carteira Livre e Fundo de   Investimento no exterior

	12
	Casa
	41
	Caderneta de poupança
	79
	Outros

	13
	Terreno
	45
	Aplicação de Renda Fixa (CDB, RDB e outros)
	OUTROS BENS E DIREITOS

	14
	Terra nua
	46
	Ouro, Ativo Financeiro
	91
	Licença e concessão especiais

	15
	Sala ou conjunto
	47
	Mercados Futuros, de Ações e a Termo
	92
	Título de clube e assemelhados

	16
	Construção
	49
	Outros
	93
	Direito de autor, de inventor e de patente

	17
	Benfeitorias
	CRÉDITOS E POUPANÇA VINCULADOS
	94
	Direito de lavra e assemelhado

	18
	Loja
	51
	Crédito decorrente de empréstimo
	95
	Consórcio não contemplado

	19
	Outros
	52
	Crédito decorrente de alienação
	99
	Outros

	BENS MÓVEIS
	53
	Plano PAIT e caderneta de pecúlio
	

	21
	Veículo automotor terrestre: caminhão, automóvel, motocicleta
	54
	Poupança para construção ou aquisição de bem imóvel
	

	22
	Aeronave
	59
	Outros
	

	23
	Embarcação
	DEPÓSITOS À VISTA E NUMERÁRIO
	

	24
	Bem relacionado com o exercício da atividade autônoma
	61
	Depósito bancário em conta-corrente no País
	

	25
	Joia, quadro, objeto de arte, de coleção antiguidade
	62
	Depósito bancário em conta-corrente no exterior
	

	26
	Linha telefônica
	63
	Dinheiro em espécie – moeda nacional
	

	29
	Outros
	64
	Dinheiro em espécie – moeda estrangeira
	

	
	
	69
	Outros
	




AUTORIZAÇÃO PARA ACESSO AOS DADOS DE BENS E RENDAS DA 
DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA
Decreto Estadual n.º 2141/2008

	Nome:

	RG:
	CPF:



	
Pelo presente instrumento, AUTORIZO os representantes legais do Estado do Paraná a requisitarem e acessarem as informações por mim prestadas à Receita Federal, relativas aos bens, direitos, valores e obrigações constantes das minhas declarações anuais de bens.
Esta autorização é válida para fins do artigo 3º do Decreto Estadual n.º 2141/2008 e conforme previsto no artigo 198, § 1º, inciso II do CTN em caráter de atualização para todos os exercícios, conforme vínculo mantido com o Estado.

Cônjuge e dependentes incluídos na Declaração de Rendimentos:
Nome:
	RG:	CPF:
Nome:
	RG:	CPF:
Nome:
	RG:	CPF:
Nome:
	RG:	CPF:
Local, data



Assinatura do Servidor(a)





DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA*
(*preenchida exclusivamente pelos isentos de IRPF)
Decreto Estadual n.º 2141/2008

	Nome:

	RG:
	CPF:




	Pelo presente instrumento, DECLARO que sou isento de apresentar a Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física junto à Receita Federal do Brasil, ano base (preencher o ano e apagar essa frase entre parênteses), exercício (preencher o ano de exercício e apagar essa frase entre parênteses), na forma estabelecida pela legislação.
Declaro ainda a veracidade das informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e criminal.

Local, data




Assinatura do Servidor(a)







DECLARAÇÃO ACERCA DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS

	DADOS PESSOAIS
E DO CARGO DA UENP
	NOME: 

	
	RG: 
	CPF:                                                                                                                                                                                                                                      

	
	DATA DE NASCIMENTO:  
	SEXO: 

	
	ENDEREÇO RESIDENCIAL (com Município e CEP):

	
	TELEFONE: 
	CAMPUS DE ADMISSÃO: ☐CCP  ☐CLM  ☐CJ  ☐Reitoria

	
	CARGO:
	REGIME DE TRABALHO:

	
	DIAS E HORÁRIOS DE TRABALHO: 

	EMPREGOS/ CARGOS/ FUNÇÕES NO SERVIÇO PÚBLICO
	ÓRGÃO:

	
	ESFERA DO ÓRGÃO: ☐Municipal  ☐Estadual  ☐Federal
	SITUAÇÃO: ☐Ativo  ☐Inativo  ☐Outros:

	
	ENDEREÇO:

	
	CARGO:
	DATA DE ADMISSÃO:

	
	REGIME JURÍDICO: ☐Estatutário  ☐CLT ☐Contrato Temporário ☐Cargo Comissionado

	
	CARGA HORÁRIA SEMANAL:
	REMUNERAÇÃO (R$):

	
	DIAS E HORÁRIOS DE TRABALHO:

	
	DISCIPLINAS (exclusivo para docência):

	DECLARAÇÃO:

☐ VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
Declaro para fins de posse/admissão que as informações acima prestadas são verdadeiras, sob pena de estar infringindo o Artigo 299 do Código Penal Brasileiro.
Nesse caso, incluir uma declaração da Unidade de Recursos Humanos do outro cargo, contendo a função desempenhada, data de admissão, dias e horários detalhados de trabalho, bem como cópia do contracheque.

☐ NÃO POSSUO OUTRO CARGO/EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA
Eu, acima nominado(a), declaro para fins de posse/admissão, que não exerço cargo, emprego ou função pública remunerada, em Órgãos da Administração Direta ou Indireta do Governo Federal, Estadual ou Municipal, ou em outros Poderes do Estado, sob pena de estar infringindo o artigo 299 do Código Penal Brasileiro.

☐ INFORMAREI SEMPRE QUE HOUVER ALTERAÇÃO NO ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS


Local, data




Assinatura do Servidor(a)




DECLARAÇÃO ACERCA DE PERDA DE CARGO PÚBLICO


	Nome:

	RG:
	CPF:




	Pelo presente instrumento, DECLARO, sob as penas da lei, para fins de admissão em cargo público, que NÃO fui demitido(a) do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar, nos últimos 5 (cinco) anos, contados de forma retroativa a partir da data de nomeação/convocação/admissão e NÃO perdi o cargo público em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento.
Nada mais a declarar e ciente das responsabilidades pelas declarações prestadas, firmo a presente.

Local, data




Assinatura do Servidor(a)



DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO
Decreto n.º 2485/2019

	Nome:

	RG:
	CPF:




	Considerando o disposto no Decreto n.º 2485, de 21 de agosto de 2019, DECLARO sob as penas da lei que:
	
	NÃO POSSUO relação familiar ou de parentesco em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau com a máxima autoridade administrativa correspondente ao órgão ou entidade de atuação, ou ainda com ocupante de cargo de provimento em comissão ou função de confiança, chefia ou assessoramento do mesmo órgão ou entidade, bem como de servidor público com nomeação ou designação recíproca em outro órgão ou entidade da Administração Pública Estadual. Me enquadro nas exceções contidas no artigo 4º do Decreto n.º 2485/2019.

	
	

	
	POSSUO relação familiar ou de parentesco em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau com a máxima autoridade administrativa correspondente ao órgão ou entidade de atuação, com ocupante de cargo de provimento em comissão ou função de confiança, chefia ou assessoramento do mesmo órgão ou entidade, com servidor público com nomeação ou designação recíproca em outro órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, bem como com agente público realizada posteriormente a minha nomeação/contratação, e não me enquadro nas exceções contidas no artigo 4º do Decreto n.º 2485/2019.
Informo abaixo os dados dos familiares/parentes que possuo vínculo:

	
	

	DADOS DO FAMILIAR/PARENTE

	NOME
	PARENTESCO
	ÓRGÃO
	SITUAÇÃO FUNCIONAL
	CARGO

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



DECLARO ainda:
TER ciência que é vedada a manutenção de familiar ocupante de cargo em comissão ou função de confiança sob subordinação direta do agente público, nas hipóteses elencadas no art. 4º do Decreto n.º 2485/2019;
TER ciência da obrigatoriedade de informar sobre alterações na relação familiar ou de parentesco enquanto exercente de cargo em comissão ou função de confiança, que incidam nas vedações do referido Decreto;
SEREM verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e criminal.

Local, data




Assinatura do Servidor(a)



	Decreto n.º 2485, de 21 de agosto de 2019.
Art. 1.º A vedação do nepotismo no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública estadual direta e indireta observará o disposto neste Decreto. 
Art. 2.º Para os fins deste Decreto considera-se: 
I - órgão: 
a) as Unidades de assessoramento e apoio direto ao Governador; 
b) as Secretarias de Estado; 
c) os Órgãos de Regime Especial. 
II - entidade: autarquia, fundação, empresa pública e sociedade de economia mista; e 
III - familiar: o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 
Parágrafo único. Para fins das vedações previstas neste Decreto, serão consideradas como incluídas no âmbito de cada órgão as autarquias e fundações a ele vinculadas. 
Art. 3.º No âmbito de cada órgão e de cada entidade, são vedadas as nomeações, contratações ou designações de familiar da máxima autoridade administrativa correspondente ao órgão ou entidade, ou ainda, familiar de ocupante de cargo de provimento em comissão ou função de confiança, chefia ou assessoramento, para: 
I - cargo de provimento em comissão ou função de confiança; 
II - atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, salvo quando a contratação tiver sido precedida de regular processo seletivo; e III - estágio, salvo se a contratação for precedida de processo seletivo que assegure o princípio da isonomia entre os concorrentes. 
§ 1.º Aplicam-se as vedações deste Decreto também quando existirem circunstâncias caracterizadoras de ajuste para burlar as restrições ao nepotismo, especialmente mediante nomeações ou designações recíprocas, envolvendo órgão ou entidade da administração pública estadual. 
§ 2.º É vedada também a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo de provimento em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão e de cada entidade. 
Art. 4.º Não se incluem nas vedações deste Decreto as nomeações, designações ou contratações: 
I - de servidores estaduais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como de empregados estaduais permanentes, inclusive aposentados, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo ou emprego de origem, ou a compatibilidade da atividade que lhe seja afeta e a complexidade inerente ao cargo em comissão ou função comissionada a ocupar, além da qualificação profissional do servidor ou empregado; 
II - de pessoa, ainda que sem vinculação funcional com a administração pública, para a ocupação de cargo em comissão de nível hierárquico mais alto que o do agente público referido no art. 3.º; 
III - realizadas anteriormente ao início do vínculo familiar entre o agente público e o nomeado, designado ou contratado, desde que não se caracterize ajuste prévio para burlar a vedação do nepotismo; ou 
IV - de pessoa já em exercício no mesmo órgão ou entidade antes do início do vínculo familiar com o agente público, para cargo, função ou emprego de nível hierárquico igual ou mais baixo que o anteriormente ocupado. 
Parágrafo único. Em qualquer caso, é vedada a manutenção de familiar ocupante de cargo em comissão ou função de confiança sob subordinação direta do agente público. 
Art. 5.º Cabe aos titulares dos órgãos e entidades da administração pública estadual exonerar ou dispensar agente público em situação de nepotismo, de que tenham conhecimento, ou requerer igual providência à autoridade encarregada de nomear, designar ou contratar, sob pena de responsabilidade. 
Parágrafo único. Cabe à Controladoria-Geral do Estado notificar às autoridades competentes os casos de nepotismo de que tomar conhecimento, sem prejuízo da responsabilidade permanente delas de zelar pelo cumprimento deste Decreto, assim como de apurar situações irregulares, de que tenham conhecimento, nos órgãos e entidades correspondentes. 
Art. 6.º Serão objeto de apuração específica os casos em que haja indícios de influência dos agentes públicos referidos no art. 3.º 
I - na nomeação, designação ou contratação de familiares em hipóteses não previstas neste Decreto; 
II - na contratação de familiares por empresa prestadora de serviço terceirizado ou entidade que desenvolva projeto no âmbito de órgão ou entidade da administração pública estadual. 
Art. 7.º Os editais de licitação para a contratação de empresa prestadora de serviço terceirizado, assim como os convênios e instrumentos equivalentes para contratação de entidade que desenvolva projeto no âmbito de órgão ou entidade da administração pública estadual, deverão estabelecer vedação de que familiar de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança. 
Art. 8.º Os casos omissos ou que suscitem dúvidas serão disciplinados e dirimidos pela Controladoria-Geral do Estado, ouvida a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência e a Procuradoria-Geral do Estado. 
Art. 9.º Ficam revogados o Decreto n.º 26, de 05 de janeiro de 2015 e os arts. 4.º a 14 do Decreto nº 426 de 04 de fevereiro de 2019. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 21 de agosto de 2019, 198º da Independência e 131º da República. 
Para efeito de informação, objeto desta declaração, devem ser observados os seguintes tipos de relação familiar:

	1. Cônjuge ou companheiro(a)

	2. Consanguíneos até o terceiro grau, inclusive

	LINHA RETA
	ASCENDENTE
	a) pais – 1º grau
b) avós – 2º grau
c) bisavós – 3º grau

	
	DESCENDENTE
	a) filhos – 1º grau
b) netos – 2º grau
c) bisnetos – 3º grau

	LINHA COLATERAL
	a) irmãos – 2º grau
b) tios e sobrinhos – 3º grau

	3. Parentesco por afinidade

	LINHA RETA
	ASCENDENTE
	a) sogros (pais do(a) cônjuge ou companheiro(a)) – 1º grau
b) padrasto ou madrasta – 1º grau
c) padrasto ou madrasta do(a) cônjuge ou companheiro(a) – 1º grau
d) avós do(a) cônjuge ou companheiro(a) – 2º grau
e) bisavós do(a) cônjuge ou companheiro(a) – 3º grau

	
	DESCENDENTE
	a) genro ou nora (cônjuge ou companheiro(a) dos filhos) – 1º grau
b) enteados (filhos do(a) cônjuge ou companheiro(a)) – 1º grau
c) filhos dos enteados (netos do(a) cônjuge ou companheiro(a)) – 2º grau
d) netos dos enteados (bisnetos do(a) cônjuge ou companheiro(a)) – 3º grau

	LINHA COLATERAL
	a) cunhados – 2º grau
b) tios e sobrinhos do(a) cônjuge ou companheiro(a) – 3º grau

	A omissão poderá ensejar o crime de FALSIDADE IDEOLÓGICA:
Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro)
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único – Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.





DECLARAÇÃO DE PROBIDADE E MORALIDADE ADMINISTRATIVA
Decreto n.º 2484/2019

	Nome:

	RG:
	CPF:



	DECLARO, sob as penas da lei, para fins de nomeação em cargo comissionado, que não me enquadro em qualquer das seguintes hipóteses da Lei Estadual n.º 16.971, de 05 de dezembro de 2011, conforme abaixo especifico:
I. NÃO foi sancionado à perda de cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, no período remanescente e nos 4 (quatro) anos subsequentes ao término do mandato para a qual tenha sido eleito;
II. NÃO tive contra a minha pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da decisão;
III. NÃO fui condenado, em decisão transitada em julgado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 4 (quatro) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:
a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;
b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na Lei que regula a falência;
c) contra o meio ambiente e a saúde pública;
d) eleitorais, para os quais a Lei comine pena privativa de liberdade;
e) de abuso de autoridade, nos casos em que houve condenação à perda do cargo ou à
inabilitação para o exercício de função pública;
f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
h) de redução à condição analógica à de escravo;
i) contra a vida e a dignidade sexual; e
j) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.
IV. NÃO fui declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 4 (quatro) anos;
V. NÃO tive contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da decisão;
VI. NÃO fui condenado pela Justiça Eleitoral, na condição de detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, por ter beneficiado a si ou a terceiros pelo abuso do poder econômico ou político, em decisão transitada em julgado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da decisão;
VII. NÃO fui condenado pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da eleição;
VIII. NÃO renunciei a mandato eletivo desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou Lei Orgânica do Município, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da renúncia;
IX. NÃO fui condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcursos do prazo de 4 (quatro) anos após o cumprimento da pena;
X. NÃO fui excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 4 (quatro) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
XI. NÃO fui condenado, em decisão transitada em julgado, em razão de ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 4 (quatro) anos após a decisão que reconheceu a fraude;
XII. NÃO fui demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 4 (quatro) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;
XIII. NÃO fui responsável, seja como pessoa física ou como dirigente de pessoa jurídica, por doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado pelo prazo de 4 (quatro) anos após a decisão;
XIV. NÃO fui, na condição de magistrado ou membro do Ministério Público, aposentado compulsoriamente por decisão sancionatória, NÃO perdi o cargo por sentença e NÃO pedi exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 4 (quatro) anos.
DECLARO ainda estar ciente do disposto no art. 2.º, § 2.º, do Decreto n.º 2484/2019, que caso tenha apontamento positivo nas certidões elencadas nos incisos XIII a XIX do art. 2.º do mesmo Decreto, me comprometo, no prazo de 30 (trinta) dias da nomeação, apresentar nova certidão regular ou certidão explicativa de inteiro teor, sob pena de tornar sem efeito minha nomeação. 
Nada mais a declarar e ciente das responsabilidades pelas declarações prestadas, firmo a presente.

Local, data

Assinatura do Servidor(a)
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